
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2011 

Acrescenta o inciso VIII-A ao § 2º do art. 155 
da Constituição Federal, para modificar a 
sistemática de cobrança do imposto sobre 
operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação incidente sobre as operações e 
prestações realizadas de forma não presencial 
e que destinem bens e serviços a consumidor 
final localizado em outro Estado.

As MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO 
FEDERAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O § 2º do art. 155 da Constituição Federal passa a vigorar com 
o acréscimo do seguinte inciso:

“Art. 
155.......................................................................................

§ 
2º................................................................................................

VIII-A – na hipótese da alínea “b” do inciso VII, quando a 
operação interestadual ocorrer de forma não presencial, caberá ao 
Estado de localização do destinatário parte do imposto a ser definida 
por resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da 
República ou de um terço dos Senadores, aprovada pela maioria 
absoluta de seus membros, e na forma a ser estabelecida por 
deliberação dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto 
no inciso XII, “g”;



...................................................................................................
”(NR)

Art. 2º Até que seja definida por resolução do Senado 
Federal, na hipótese da alínea “b” do inciso VII do § 2º do art. 155, 
quando a operação interestadual ocorrer de forma não presencial, 
caberá ao Estado de localização do destinatário setenta por cento 
do imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual, na forma a ser estabelecida por deliberação dos 
Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto no inciso 
XII, “g”, do mesmo § 2º do art. 155 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O comércio não presencial, mormente o denominado comércio 
eletrônico, cresceu de forma expressiva nos últimos anos e mostra tendência de 
tornar-se, em futuro breve, a prática preponderante na comercialização de mais e 
mais produtos, a começar pelos de maior valor, porém alcançando todos os 
demais, principalmente os bens de consumo de uso durável. Qualquer produto, 
desde que padronizado e passível de exibição por catálogo, é objeto desse tipo 
de comércio.

Essa verdadeira revolução de costumes e de prática comercial é 
possibilitada pelo avanço espetacular dos meios de comunicação eletrônica, que 
permitem a um consumidor pesquisar nacionalmente onde encontra mais em 
conta o produto que tem em vista, disparando sua compra por simples apertar de 
botões e fazendo o pagamento mediante a autorização – também eletrônica, de 
lançamento em seu cartão de crédito.



Sem sair de sua residência, o cidadão efetua uma compra de 
fornecedor situado em outra unidade da federação, a milhares de quilômetros e 
recebe o seu pedido em alguns dias mais.

Na outra ponta, grandes organizações comerciais estão se 
aparelhando para isso e a própria massificação das vendas – em face da 
ampliação ilimitada de seu território de operação, permite a redução de preços e 
condições excepcionais de concorrência em relação ao vendedor tradicional, 
que, para levar o produto até a praça onde está estabelecido, tem que incorrer 
numa enorme série de custos de funcionamento, de propaganda, de 
intermediação e de estocagem.

Esse é o mundo moderno, essa é a tendência e nada a objetar – 
muito pelo contrário.

Entretanto, a atual regra constitucional de distribuição de receita do 
ICMS no caso de operações interestaduais foi desenhada quase cinquenta anos 
atrás, quando nem se sonhava com esse dinamismo do comércio. 

Nos termos atuais, quando a operação interestadual envolve dois 
contribuintes do imposto, há a divisão entre o Estado de origem e o de destino 
da mercadoria. Porém, quando o adquirente, mesmo situado em outra Unidade 
da Federação, é consumidor final, não contribuinte de jure do imposto, o 
produto da arrecadação decorrente da operação é integralmente destinada ao 
Estado onde está sediado o vendedor.

Enquanto a prática comercial caracterizava como meramente 
incidental a venda interestadual para consumidor final, não havia objeções a 
levantar e tudo funcionou satisfatoriamente. Entretanto, a magnitude que já 
assumiu e a tendência de evolução do quadro é extremamente preocupante, 
porque já se nota desequilíbrio na política estabelecida para divisão de receita 
entre Estado produtor (ou meramente vendedor) e Estado consumidor – a tal 
ponto que coloca em risco o próprio objetivo de se alcançar, algum dia, o 
cumprimento pleno do princípio de destino. Ao contrário, está sendo reforçado o 
princípio da origem, com sérios prejuízos para os Estados consumidores.

Reunidos no Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) 
em 1º de abril de 2011, a maioria dos Estados já chegou a uma resolução de 
princípio quanto ao estabelecimento de nova regra de divisão do imposto nas 
operações de que se trata, firmando o Protocolo nº 21/11. Entretanto, há 



consciência de que a solução definitiva e irretocável do ponto de vista jurídico 
tem que ser feita por emenda ao texto constitucional.

Nos termos ora propostos, o Senado Federal, como Casa da 
Federação, baixará resolução arbitrando os percentuais de divisão entre Estados 
de origem e de destino, da mesma forma que já o faz quando se trata de 
operações interestaduais entre contribuintes do imposto.

A forma, ou seja, os procedimentos necessários à operacionalização 
dessa divisão serão deliberados pelo CONFAZ.

É o que se coloca à deliberação.

Sala das Sessões, 

Senador DELCÍDIO DO AMARAL
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